
PORTARIA N.° 879/2022

            Reenquadra adicional de insalubridade aos
                   servidores municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA,  no uso de suas atribuições legais,

atendendo ao que consta na Lei Municipal n.° 3.062/2013, alterada pela Lei 3.573/2017 e Decreto

Municipal n.°  1155/2022,  reenquadra adicional  de insalubridade,  em grau médio,  de 20%, por

exercer atividades insalubres no cargo de Cozinheiro, a contar de 01 de julho de 2022.

Servidor Matrícula Padrão Classe Triênio

Edilaine Do Carmo Rheinheimer Vidor 941 02 B 02

Fátima Inês Dondoni Bazzo 933 02 B 02

Francimeire Caroline Araujo Ferreira 2171 02 A 00

Joceli Grando 2075 02 A 00

Lidiane Stefenon 390 02 B 05

Marta Moretto Franzon 2077 02 A 00

Rita Batista Rosa 2076 02 A 00

Susana Maria Gonçalves Medeiros 2237 02 A 00

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 07 de julho de 2022.

Valdir Bianchet
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